
ATA DA 54º REUNIÃO DO CONSELHO CONSULTIVO 

- DO PATRIMÔNO CULTURAL 

Às quatorze horas do dia nove de outubro de dois mil e sete, no salão Portinari, 

situado no Palácio Gustavo Capanema, na Rua da Imprensa nº 16, no Rio de Janeiro, 

reuniu-se o Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural sob a presidência de Luiz 

Fernando de Almeida, Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional. Presentes os Conselheiros Augusto Carlos da Silva Telles, Breno Bello de 

Almeida Neves, Italo Campofiorito, José Liberal de Castro, José Ephin Mindlin, 

Luiz Phelipe de Carvalho Castro Andrés, Marcos Castrioto de Azambuja, Maria 

Cecília Londres Fonseca, Nestor Goulart Reis Filho, Sabino Machado Barroso, 

Sérgio Alex Kugland de Azevedo, Suzanna do Amaral Cruz Sampaio, Synésio 

Scofano Fernandes e Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses. Ausentes, por motivo 

justificado, os Conselheiros Angela Gutierrez, Arno Wehling, Marcos Vinicios 

Vilaça, Maria José Gualda de Oliveira, Myriam Andrade Ribeiro de Oliveira, Paulo 

Affonso Leme Machado, Paulo Ormindo David de Azevedo e Roque de Barros 

Laraia. O Presidente deu início aos trabalhos com a seguinte manifestação: 

“Conselheiros, é um prazer recebê-los mais uma vez no Rio de Janeiro, no 

tradicional Salão Portinari, para esta 54º Reunião. Quero assinalar a recondução, 

como membros deste Conselho, na qualidade de representantes da Sociedade Civil, 

da Sra. Angela Gutierrez, do Sr. Arno Wehling, do Sr. Italo Campofiorito, do Sr. 

Nestor Goulart Reis Filho e do Sr. Sabino Machado Barroso. Antes entrarmos nos 

pontos de pauta, estou vendo que foi distribuido para todos nós um exemplar de um



algum comentário. Não deseja. Então, faremos os comentários depois de termos lido 

o livro, e agradeço a generosidade da distribuição. Vou conceder a palavra ao 

Conselheiro Silva Telles para tratar de assunto discutido em reunião do INEPAC, 

órgão de proteção do patrimônio do Estado do Rio de Janeiro.” O Conselheiro Silva 

Telles tomou a palavra para comunicar ao Presidente e aos Conselheiros a existência 

de uma proposta de colócação de uma roda gigante, com cerca de trinta metros de 

diâmetro, fixada sobre a abóboda do Forte de Copacabana, tombado em reunião 

deste Conselho em 20 de julho de 2007. Declarou ter informado o Conselheiro 

Synésio Scofano Fernandes, Conselheiro do IPHAN e Vice-presidente da Fundação 

Cultural do Exército Brasileiro, dessa notícia publicada em alguns jornais. Correu a 

notícia, não confirmada, de que tal empreendimento já teria sido aprovado pelo 

Exército, pela Prefeitura Municipal e até pela Superintendência do IPHAN no Rio 

de Janeiro. Acrescentou que ainda não obteve a confirmação dessa licença, 

ponderando que, mesmo na hipótese de ser tecnicamente possível, a instalação desse 

equipamento seria uma afronta a esse bem tombado por seu valor histórico e 

arquitetônico. (ver livros de inscrição). Prosseguindo, o Presidente passou a palavra 

ao Conselheiro Synésio Scofano Fernandes para a seguinte manifestação: “De fato, 

recebi o e-mail do Conselheiro Silva Telles e solicitei informações necessárias para 

respondê-lo. Pedi um documento oficial, mas quero adiantar, oficiosamente, que não 

houve uma aprovação formal do Exército sobre isso, não sei de quem partiu essa 

informação, estou esperando a resposta do próprio Comandante do Forte. Na 

condição de Vice-Presidente da Fundação Cultural Exército Brasileiro, considero 

que essa idéia se contrapõe totalmente ao espírito do tombamento do Forte, decidido 

aqui neste Conselho. “O Presidente agradeceu e reiterou sua intenção de verificar se, 

porventura, houve um posicionamento do IPHAN. Prosseguindo, colocou em 

votação o texto da ata da 50º reunião do Conselho Consultivo, aprovado por 

unanimidade. Em seguida, passou ao segundo item da pauta, submetendo à 

avaliação dos Conselheiros a proposta do Regimento Interno do Conselho 

Consultivo do Patrimônio Cultural — IPHAN, lembrando que essa matéria já havia



sido apreciada em reuniões anteriores e continha contribuições dos Conselheiros 

Breno Neves, Marcos de Azambuja, Maria Cecília Londres Fonseca, Maria José 

Gualda de Oliveira, Myriam Andrade Ribeiro de Oliveira, Paulo Affonso Leme 

Machado, Paulo Ormindo de Azevedo, Sabino Barroso, Suzanna Sampaio, Synésio 

Scofano Fernandes, e do Ex-Conselheiro Joaquim Falcão, consolidadas pela 

Procuradoria Federal/IPHAN. Observou que a proposta a ser analisada naquela 

sessão, se aceita em plenário, seria remetida à Diretoria do IPHAN, a quem compete 

por determinação regimental - artigo 8º, inciso 6º do Decreto nº 5.040/2004 - a 

aprovação final do documento. Mas apresentou o compromisso da Presidência de 

que a Diretoria referendará as decisões do Conselho. Prosseguindo, passou à leitura 

do texto proposto, transcrito a seguir: “REGIMENTO INTERNO do CONSELHO 

CONSULTIVO DO PATRIMÔNIO CULTURAL - IPHAN - CAPÍTULO 1 - DA 

NATUREZA E ORGANIZAÇÃO. 

Art. 1º. O Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan - é órgão colegiado 

que integra a estrutura do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 

Iphan e exerce sua competência nos termos do Decreto-lei n.º 25, de 30 de 

novembro de 1937, do Decreto-lei n.º 3.866, de 29 de novembro de 1941, da Lei n.º 

4.845, de 19 de novembro de 1965, da Lei n.º 6.292, de 15 de dezembro de 1975, do 

Decreto n.º 3.551, de 04 de agosto de 2000, do Anexo I do Decreto n.º 5.040, de 7de 

abril de 2004, e do presente Regimento. 

Art. 2º. Compete ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan - 

examinar, apreciar e decidir sobre questões relacionadas a tombamento, a registro de 

bens culturais de natureza imaterial e a saída de bens culturais do País; e opinar 

acerca de outras questões relevantes propostas pelo Presidente. 

Art. 3º. O Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan -, presidido pelo 

Presidente do Iphan, que o integra como membro nato, é constituído de acordo com 

o disposto na estrutura regimental do Iphan por representantes de instituições e por 

representantes da sociedade civil.



Parágrafo único. As instituições dispostas na estrutura regimental do Iphan terão a 

prerrogativa da indicação de um suplente para o seu representante. CAPÍTULO II - 

Das Competências. 

Art. 4º. São atribuições do Presidente do Conselho Consultivo do Patrimônio 

Cultural - Iphan -:I - convocar e presidir as reuniões do Conselho Consultivo do 

Patrimônio Cultural - Iphian -; II - designar o relator das questões a serem apreciadas 

pelo Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan -; III - presidir os debates 

e solucionar as questões de ordem; IV - promover as votações e exercer o voto de 

qualidade; V - assinar as deliberações e pronunciamentos do Conselho Consultivo 

do Patrimônio Cultural - Iphan -, encaminhando-as para os devidos fins; VI - assinar 

as atas das reuniões do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan -, após a 

apreciação dos Conselheiros; VII - convocar reuniões extraordinárias, sempre que 

julgar necessário; VIII - constituir comissões para o estudo de questões relacionadas 

às atribuições do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan -; IX - 

determinar o atendimento das diligências solicitadas pelos relatores ou por outros 

Conselheiros; X - designar Conselheiro para conduzir os trabalhos quando necessitar 

ausentar-se momentaneamente; XI — convidar autoridades, representantes de 

comunidades, intelectuais e especialistas para participar das reuniões. XII — criar 

câmaras setoriais para o: aprofundamento de questões, envolvendo as diversas 

categorias do patrimônio nacional. 

Art. 5º. São atribuições dos Conselheiros: I - aprovar o calendário anual, contendo 

um número mínimo de duas reuniões ordinárias; II - examinar e relatar matéria que 

lhe for submetida, emitindo parecer; III — discutir, votar e apresentar emendas ou 

substitutivos aos pareceres; IV - solicitar diligência ou vistas a processos, de forma 

individual ou conjunta; V - aprovar e assinar as atas das reuniões; VI - requerer a 

convocação de reuniões plenárias extraordinárias, justificando a sua necessidade; 

VII - desempenhar os encargos que lhe forem atribuídos pelo Presidente; VIII - 

sugerir a apreciação e deliberação sobre qualquer matéria relacionada às atribuições 

do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan -; IX - autorizar a saída do



País, por prazo determinado e para fins culturais, de obras de arte e demais bens 

protegidos por legislação específica. 

Art. 6º. O Conselheiro que, sem justificativa, faltar a 03 (três) reuniões ordinárias 

consecutivas ou 04 (quatro) não consecutivas, dentro do ano civil, poderá perder o 

mandato, a critério do Ministro de Estado da Cultura. 

Art. 7º. São atribuições do Secretário do Conselho Consultivo do Patrimônio 

Cultural - Iphan -: I - elaborar a pauta das reuniões, de acordo com o 

encaminhamento dos assuntos pelo Presidente; II - organizar, subsidiar e secretariar 

as sessões do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan -; IH - lavrar e 

assinar as atas das reuniões do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan - 

; IV - redigir as minutas dos expedientes determinados pelo Presidente; V - subsidiar 

o Presidente e os Conselheiros nos demais atos relativos ao bom funcionamento do 

Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan -. 

Parágrafo único. A função de Secretário será exercida por integrante do Iphan ou por 

pessoa designada para essa finalidade. 

CAPÍTULO III - Do Funcionamento. 

Art. 8º. O Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan - reunir-se-á em 

sessões ordinárias e extraordinárias, de acordo com pauta previamente distribuída 

aos Conselheiros. 

$ 1º. Na organização da ordem do dia, terão precedência as matérias incluídas na 

pauta da sessão anterior, inconclusas ou adiadas por motivo de relevância, e as 

impugnações apresentadas a propostas de tombamento. 

$ 2º. Os processos só poderão ser excluídos da pauta por decisão do Conselho 

Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan -. 

Art. 9º. As reuniões ordinárias realizar-se-ão segundo o calendário aprovado pelos 

Conselheiros, em local e hora informados com antecedência. 

Parágrafo único. O Presidente poderá incluir no calendário de reuniões do 

Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan - sessões solenes destinadas a 

homenagens e comemorações relacionadas com o patrimônio cultural brasileiro.



Art. 10. As reuniões extraordinárias realizar-se-ão por convocação do Presidente ou 

por solicitação de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Consultivo do 

Patrimônio Cultural - Iphan -. 

Art. 11. As reuniões terão duração máxima de 03 (três) horas, podendo ser 

prorrogadas, suspensas ou encerradas a critério do Presidente. 

Art. 12. Nas reuniões serão observados os seguintes procedimentos: 1 - atribuição da 

Presidência de Honra ao Ministro da Pasta, quando presente à reunião; II - 

verificação do quorum de maioria absoluta para abertura da sessão; II - aprovação 

da ata da reunião anterior; IV - discussão dos pareceres emitidos pelos relatores; V - 

verificação de quorum para votação, conforme o art. 20; VI - votação do parecer do 

Relator; VII - discussão e deliberação sobre temas suscitados pelo Presidente ou 

pelos membros do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan -; VIII — 

apreciação de recursos escritos, vedada a sustentação oral. 

Art. 13 Na hipótese da rejeição do parecer do Relator, havendo substitutivo, o 

Presidente designará outro Conselheiro para relatar a matéria na reunião 

subsegiiente. 

Art. 14. As reuniões do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan - serão 

abertas ou fechadas, a critério do Presidente do Iphan e dos Conselheiros. 

$ 1º. A reunião aberta dependerá da unanimidade dos presentes. 

$ 2º. A divulgação das deliberações do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural 

- Iphan -, em suas sessões fechadas, ficará a cargo do seu Presidente. 

8 3º. Serão vedadas manifestações da assistência sobre as matérias debatidas na 

reunião. 

$ 4º, Por solicitação expressa do Presidente poderão se manifestar servidores do 

Iphan para esclarecimentos de natureza técnica, ou convidados presentes na reunião. 

Art. 15. Os relatores serão indicados observando-se preferencialmente as suas áreas 

de interesse, e os processos correspondentes ser-lhes-ão distribuídos pelo Secretário 

do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan - com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias.



Art. 16. Ao ser designado relator, poderá o Conselheiro solicitar dispensa da 

relatoria, única e exclusivamente por relevante motivo. 

Art. 17. O relator apresentará seu parecer, composto de relatório e voto, na reunião 

imediata ao recebimento do processo, devendo justificar eventuais adiamentos do 

relato. 

Art. 18. Qualquer Conselheiro poderá requerer vistas do processo, hipótese em que 

as discussões serão suspensas. 

Parágrafo único. Quando mais de um Conselheiro pedir vista do processo, a 

Secretaria providenciará a extração de cópias para os interessados, devendo todos, 

independentemente de presença, apresentar as suas manifestações na sessão 

seguinte. 

Art. 19. Encerrada a discussão, proceder-se-á à votação nominal, que será iniciada 

com o voto do relator, seguindo-se os votos dos demais membros presentes. 

Parágrafo único. Não será permitida a declaração de voto de Conselheiro que não 

estiver presente no ato da votação. 

Art. 20. As deliberações e votações tomar-se-ão por maioria simples de votos. 

Art. 21. O Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - Iphan - perderá o seu 

caráter deliberativo com a falta do quorum previsto no artigo anterior. 

Art. 22. O presente Regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

Concluída a leitura, o Presidente solicitou a manifestação dos Conselheiros e sugeriu 

para melhor organização dos debates a análise da matéria a partir do primeiro artigo, 

seguindo indicadas as seguintes propostas: Art. 2º - O Conselheiro Italo 

Campofiorito questionou a sua redação e sugeriu a seguinte modificação: “Compete 

ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural — IPHAN — examinar, apreciar e 

decidir sobre as questões relacionadas a tombamento ...”, Esclareceu que, assim, 

essas questões retornariam ao Conselho, naturalmente a critério do Presidente. 

Lembro que, após o tombamento, são as Superintendências Regionais que aprovam 

ou não os projetos referentes a esse tipo de bem e, nos casos de tombamentos 

antigos, às vezes com mais de vinte anos, a aplicação do tombamento depende da



decisão do técnico que interpreta os registros. Lembrou casos já acontecidos. O 

problema pode surgir em qualquer ponto do Brasil e, na maior boa fé, ser resolvido 

de forma que o Conselho atualmente talvez entendesse de forma diversa, são raros 

os casos. Culpou a redação, e disse não sentir a possibilidade do Conselho chamar a 

si uma coisa que julgasse essencial. O Presidente levantou dúvidas quanto à 

possibilidade operacional do Conselho de examinar todos os casos e lembrou que as 

grandes questões referentes a bens tombados têm retornado ao Conselho para 

reavaliação. Indagou se o Conselheiro considerava que, dependendo do grau, as 

intervenções em bens tombados deveriam ser apreciadas pelo Conselho. O 

Conselheiro Italo Campofiorito considerou indispensável quando atinjam a essência 

do tombamento. O Conselheiro Ulpiano Bezerra de Meneses tomou a palavra para 

as seguintes considerações: “Acho que a proposta do Conselheiro Italo Campofiorito 

é uma boa solução, porque quando li esse artigo até pensei em fazer duas propostas. 

A primeira com relação a um problema que hoje é fundamental e não ocorria no 

tempo do Decreto-lei 25/37. É o problema das políticas públicas do Patrimônio 

Cultural. Claro que a formulação das políticas públicas é responsabilidade dos 

órgãos executivos, mas acho que na proposição de insumos o Conselho tem alguma 

coisa a contribuir com relação a isso. A proposta do Conselheiro Italo Campofiorito 

resolve essa questão. E a segunda, é que este Conselho já teve, historicamente, um 

papel muito importante na consolidação teórica do patrimônio cultural, introduziu 

categorias, introduziu critérios, pensou teoricamente o problema, participou disso 

junto com o corpo técnico. Então, acho que essas duas questões, que são 

responsabilidades, não são apenas faculdades, mas obrigações do Conselho, estariam 

resolvidas com essa proposta do Conselheiro Italo Campofiorito, introduzindo a 

noção de preservação, além dos instrumentos da preservação de caráter puramente 

formal”. Prosseguindo, a Conselheira Suzanna Sampaio observou no art. 4º, inciso 

XII, que o trabalho proposto para as câmaras setoriais já é desenvolvido pelas 

Superintendências Regionais. O Presidente lembrou a existência da Câmara do 

Patrimônio Imaterial e considerou pertinente o Conselho ter uma instância que



anteceda a apreciação de determinadas matérias. O Conselheiro Ulpiano Bezerra de 

Meneses observou que a Câmara do Patrimônio Imaterial tem funcionado muito 

bem, atendendo a uma finalidade e opinou pela manutenção do inciso questionado, 

porque poderiam surgir câmaras setoriais para tratar de questões metodológicas e 

não de categorias de patrimônio. Assim, o Conselho teria competência para atender 

as suas necessidades. A Conselheira Suzanna Sampaio sugeriu para o art. 5º, inciso 

I, que o calendário anual preveja no mínimo quatro reuniões ordinárias. O 

Conselheiro Silva Telles propôs para o art. 5º inciso IX a substituição de “autorizar a 

saída do País” por “examinar e votar matéria referente à saída do País”, lembrando 

que a autorização é do Presidente em nome do Conselho e não de um Conselheiro. O 

Presidente concordou, reconhecendo que a autorização é de competência do 

Presidente, a partir do referendo do Conselho. O Conselheiro Ulpiano Bezerra de 

Meneses sugeriu a supressão desse inciso por tratar de competência já explicitada. O 

Conselheiro Ulpiano Bezerra de Meneses para o art. 12 inciso VIII manifestou 

dúvidas sobre a proposta de vedação da sustentação oral, que considera útil em 

alguns casos. Julgou necessário regulamentá-la: como verificar a legitimidade da 

parte, admitir a sustentação sem debate e por prazo restrito, e a critério da 

Presidência. O Presidente considerou recomendável simplificar a redação 

especificando apenas: apreciação de recursos. O próximo assunto em discussão, o 

art. 12 inciso VIII para o Presidente deve possibilitar a apreciação de recursos de 

diversas formas, regulamentando-se o modo como serão admitidos. Na verdade, a 

sustentação oral não precisa ser necessariamente um recurso, pode ser um 

esclarecimento, uma palavra. Vou propor, então, como encaminhamento uma outra 

redação, incluindo-a no texto. O Conselheiro Nestor Goulart pediu a palavra para 

dizer que não entende essa discussão já que para ele os recursos são todos por 

escrito. “Só há recursos por escrito, por ouvir dizer eu não posso responder. Segundo 

lugar, vejo com muita insegurança, não sendo advogado, defesas orais sobre 

questões que para nós são estritamente técnicas. Nós não temos formação jurídica 

para entrar nestas questões. Quer me parecer que para isso o Conselho é assessorado



pelo corpo jurídico, se os argumentos vêm escritos nós - não advogados - nos 

sentimos respaldados, a partir daí fazemos um julgamento estritamente técnico, mas 

nós estudamos os assuntos previamente. Já houve casos aqui das pessoas trazerem 

documentação, colocarem em cima da mesa e nos pedirem para ler. Eu me neguei a 

ler, não leio aquilo que não estiver na pauta. É muito difícil para nós - não 

advogados - estarmos avaliando documentos que não forem acompanhados de uma 

avaliação prévia e interna, isso escapa a nossa competência profissional. E, por outro 

lado, receio muito que essas coisas saiam do plano técnico, que é o nosso, e acabem 

se situando apenas no jurídico, saiam do nosso universo, portanto. Este Conselho é 

um órgão técnico, quer dizer, a discussão jurídica não deveria, a meu ver, se fazer 

aqui dentro”. O Presidente nesse momento lembrou o encaminhamento que ele 

sugeriu que fosse dado ao assunto, com um posicionamento do Conselho sobre 

algumas questões colocadas em reunião para submetê-las, então, à Procuradoria 

Federal do IPHAN, colocando esse posicionamento como um momento de 

deliberação para que o assunto voltasse ao exame do Conselho. O Conselheiro 

Nestor Goulart disse ao Presidente, que tinha entendido exatamente isso e pensava 

na questão dos recursos, exclusivamente em termos de regimento. "Se a pessoa 

apresenta recurso, vem advogados aqui para fazer defesa oral, eu me sinto muito 

inseguro sobre isso, porque a deliberação que segue não passou por um filtro 

especializado interno, é essa a questão. Nós já tivemos aqui uma cena delicada neste 

tipo de questão, eu me neguei a ler documentos que foram entregues na hora ou a 

ouvir argumentações desse tipo, que fogem à nossa competência profissional. 

Entendo que os advogados que vêm aqui convivem com os problemas do patrimônio 

e fazem a leitura jurídica dos problemas do patrimônio, se eles entrarem no plano 

puramente jurídico, devem ir para outra instância, que é a judicial. O que nós 

julgamos é só a área técnica”. O Conselheiro Ulpiano Bezerra de Meneses 

dirigindo-se ao Presidente disse que desejava relatar a sua experiência de mais de 

cinco anos, e que nunca lhe trouxe problemas, pelo contrário, trouxe muitíssimo 

esclarecimento. Então, deve ser levado em conta alguns aspectos, algumas 
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exigências. Primeiro lugar, não há debates, só há apresentação de argumentos. 

Segundo lugar, em 99% dos casos à informação é de natureza visual, porque diz 

respeito a questões de ambientação, de área envoltória, etc . E isto esclarece 

muitíssimo aquilo que pode, eventualmente, não constar dos textos do processo. É 

necessário ainda que se trate de parte legítima, e que o Presidente faça uso da 

competência que lhe é atribuída para, discricionariamente, deferir ou não o pedido 

formalizado. Só deve ocorrer essa sustentação quando os Conselheiros já tiverem 

ciência do caso, já discutiram o caso. Em terceiro lugar, se houver algum problema 

jurídico, não é o Conselho que irá resolvê-lo, encaminhará à Procuradoria Federal os 

problemas jurídicos que tiver encontrado. O Presidente pediu licença aos 

Conselheiros para ouvir a posição da Procuradoria Federal, principalmente sobre 

essa questão dos recursos, que realmente é nova para nós, achando que é preciso que 

esteja inserida no texto, por sua pertinência, e há de se ter uma sensibilidade do 

Conselho sobre todas as questões aqui tratadas. Nós precisamos, de uma certa 

maneira, direcionar o que nós queremos para que O universo jurídico também nos 

forneça o apoio desejado. Passada a palavra à Procuradora Federal do IPHAN, 

Tereza Beatriz da Rosa Miguel, esta apontou como o ponto que poderá ensejar 

maior debate junto aos Conselheiros a questão da sustentação oral. De fato, a lei 

conhecida como lei do processo administrativo prevê a situação, entretanto, a 

sustentação oral é mais uma forma de manifestação ou defesa, ela deverá ser 

avaliada, considerando como intenção nesse momento que O Conselho crie as suas 

próprias normas, onde estejam previstas e asseguradas as possibilidades de ampla 

defesa para todos. A sustentação oral é mais um meio de defesa, mas não é o único, 

nem o mais importante. Então essa medida talvez pudesse ser tratada como um 

recurso útil, se as provas contidas no processo não fossem suficientemente 

esclarecedoras para a decisão da matéria. Seria mais um suporte, que poderia trazer 

benefício tanto para a Administração como para O administrado, em conjunto com 

sua impugnação ou a sua defesa escrita. Não se pode desprezar, em contrapartida, 

que o Decreto-lei 25/37, com suas características de lei especial, possui uma 
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processualística muito reduzida sobre o assunto, de modo que esse ponto deve ser 

também considerado para o resultado final do regimento. O Presidente Agradecendo 

as palavras da Procuradora Federal, o Presidente prosseguiu por dizer que a sua 

sensibilidade, a sua compreensão era de que, na verdade, fossem regulamentados os 

recursos, a sustentação oral, a apresentação das falas, achando que a maneira como o 

assunto está redigido, na” verdade, não enfrenta a questão, propondo fosse refeita a 

redação para incluir essa preocupação dos Conselheiros. O Conselheiro Nestor 

Goulart Reis Filho aceita a sugestão do Presidente, desde que excluído o debate, 

pois no seu entender “não tem sentido as pessoas externas ao Conselho virem 

debater com os Conselheiros. As pessoas exporem os seus pontos de vista acho 

perfeito, é um esclarecimento para o processo. Debater com os Conselheiros, vir 

trazer coisas para os Conselheiros lerem na hora, participarem de protesto é 

inadmissível. Não há protesto aqui dentro, não há essa possibilidade. O Presidente 

não estava naquele momento, mas foi uma reunião extremamente constrangedora. 

Nós não temos obrigação de sermos postos nessas situações. Quer dizer, nós não 

temos condições técnicas, nós, não advogados, de participar deste tipo de situação, 

nós não temos preparo técnico para isso. Então, ouvir esclarece, mas é preciso 

ressalvar que a sustentação oral não é debater com os Conselheiros, isto precisa ficar 

muito claro”. O Presidente concordou com o Conselheiro Nestor Goulart dos Reis, 

acrescentando que pretende submeter o assunto mais uma vez à Procuradoria 

Federal do IPHAN e assim apresentar a matéria de uma maneira mais estruturada, na 

próxima reunião de Conselho. Prosseguiu o Presidente por comentar o $ 1º do art. 

14 como uma inversão, porque a principio a reunião é aberta, e a fechada é que 

dependerá de um posicionamento. O Conselheiro Ulpiano Bezerra de Meneses 

destacou que a redação do art. 21 admitiria até a deliberação por 02 (dois) ou 03 

(três) Conselheiros. Recomendou novo texto porque o art. 20 estabelece que as 

deliberações e votações tomar-se-ão por maioria simples de votos, portanto, dos 

presentes, não considerando o problema do quorum. E o art. 21 diz que o Conselho 

Consultivo perderá o seu caráter deliberativo com a falta do quorum, previsto no 
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artigo anterior.No artigo anterior não é quorum, é maioria simples, portanto se 

houver 02 (dois) Conselheiros já é o suficiente para maioria e votação. O Presidente 

disse, então, que lhe pareceu restar à proposta de junção do art. 20 com o art. 21, 

consultando os Conselheiros se teria havido alguma outra observação que tivesse lhe 

escapado. Concluiu por achar que foi uma boa discussão sobre a proposta do 

regimento que voltará, como já disse, mais estruturada, atendendo às demandas e às 

necessidades do Conselho. O Presidente tomou a palavra para apresentar os 

seguintes informes: “Vamos tratar do terceiro ponto da pauta que é a proposta de 

tombamento da Igreja de Nossa Senhora da Vitória e do seu acervo móvel e 

integrado, em Salvador, Bahia, contida no Processo nº 1.528-T-05. Pedi que a 

Procuradoria Federal preparasse um histórico para relembrar a todos os Conselheiros 

e poder demarcar um pouco o que são as circunstâncias da apreciação desse pedido 

de tombamento, antes de ouvir a posição do Conselheiro Relator e antes de ouvir 

também uma sustentação oral do Dr. Hélio Meneses Júnior, representante LIWIL - 

Construções e Empreendimentos Ltda. O Processo nº 1.451 -T-99, relativo ao 

Conjunto Arquitetônico do Corredor da Vitória, Salvador, BA, embora tivesse 

merecido na 42º reunião do Conselho do Patrimônio Cultural, realizada em 20 de 

maio de 2004, decisão favorável ao arquivamento, semeou discussões acerca da 

importância de outros bens integrantes do conjunto, por outros valores que deveriam 

vir a ser estudados, bem como para averiguar se esses bens deveriam ser protegidos, 

por razões de ordem individual ou coletiva. Daí a instauração do Processo nº 1.528- 

T.05 relativo ao tombamento da Igreja de Nossa Senhora da Vitória e do seu 

acervo móvel e integrado, em Salvador, BA. A Arquidiocese de Salvador, 

proprietária do imóvel, foi notificada acerca da proteção da Igreja, o que acarretou o 

tombamento provisório do imóvel, cujo processo administrativo, entretanto, teve O 

seu curso interrompido por Mandado de Segurança impetrado pela LIWIL - 

Construções e Empreendimentos contra ato do Presidente do IPHAN com trâmite na 

17º Vara Federal do Distrito Federal, alegando que o tombamento causou prejuízo a 

imóvel de sua propriedade, situado na área de entorno da referida Igreja. A retomada



do processo administrativo de tombamento somente foi possível após a apresentação 

do recurso administrativo da LIWIL - Construções e Empreendimentos Ltda. em 

razão da decisão judicial proferida na medida em referência, que concedeu a 

segurança para determinar à autoridade impetrada que "oportunize à impetrante o 

direito de apra defesa no Processo de Tombamento nº 1.528-T-2005, com os 

meios e recursos a ele inerentes, bem como o de obter vistas e cópias dos autos. 

Considerando o teor da decisão, embora a LIWIL - Construções e Empreendimentos 

Ltda. já tenha feito uso do recurso administrativo, há de se destacar que a 

documentação relativa ao entorno do imóvel foi juntada em data posterior à 

manifestação da Construtora, cujo interesse imediato está, sem dúvida, voltado para 

o entorno do bem objeto de tombamento. A decisão do Conselho Consultivo acerca 

do entorno deverá, portanto, ser adiada, após ser possibilitado à Construtora 

manifestar-se a respeito da documentação relativa ao entorno do imóvel proposto 

para tombamento. O tombamento da Igreja de Nossa Senhora da Vitória e dos 

seus bens móveis e integrados deverá, contudo, ser necessariamente julgado nesta 

reunião, em razão de outra medida judicial, esta agora proposta pela Arquidiocese de 

São Salvador, conforme disposto nos autos da Ação Ordinária nº 2007.34.032165-9, 

em trâmite no juízo da 20º Vara Federal do Distrito Federal, onde foi deferida em 

parte a antecipação de tutela, nos seguintes termos: "com o fito de permitir toda e 

qualquer obra necessária à preservação da Igreja de Nossa Senhora da Vitória, 

localizada na cidade Salvador, BA, a fim de evitar riscos à integridade ou à vida 

das pessoas fregiientadoras e usuárias da Igreja e determino que o IPHAN se 

abstenha de opor qualquer obstáculo à realização e/ou continuidade das obras da 

referida igreja. Determino, ainda, que o processo de tombamento provisório seja 

submetido a julgamento do Conselho Consultivo do IPHAN, no prazo de trinta dias, 

sob pena de suspensão do referido ao tombamento! O IPHAN foi intimado da 

decisão no dia 13 de setembro de 2007. O prazo para manifestação da Instituição em 

juízo encontra-se em curso e as medidas necessárias à sua defesa já se acham em 

fase de elaboração. Por fim é importante lembrar a existência de mais uma medida


